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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia  18 – (TERÇA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten  Silva  DF 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados  
 

Soldados PM Mat. 14973-0/CFAP, José Ricardo dos Santos, Mat. 
14989-6/CFAP, Elesbão Alves da Silva Filho, Mat. 15091-6/CFAP,  José  Reginaldo 
Oliveira Silva, Mat. 15169-6/CFAP, Geraldo José da Silva, Mat. 15179-3/CFAP, 
Ridoaldo José de Albuquerque, Mat. 15230-7/CFAP, Elias Cavalcanti  Lira, Mat. 
15401-6/CFAP, Valdemir Nunes de Souza, Mat. 15410-5/CFAP, Luiz  Mariano da 
Silva Filho,  e Mat. 15411-3/CFAP, Mario André da Silva – Desistência de Ação 
como Impetrante do Curso de Formação de Cabos (CFC/03): - Deferido, de acordo 
com o Inciso II do Art. 146, do Regimento Interno do CFAP.  (Nota nº 
022/2004/DEIP). 

 

17  DE MAIO DE 2004   21 
_____________________________________________________________________ 
 
17. 28120-4 Ivson Antonio dos Santos 
18. 28160-3 Ricardo Ponciano da Silva 
19. 28651-6 Josias José Silva 
20. 14960-8 Ítalo Oliveira  de Araújo 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 15 ABR 2004.  
 

4.0.0.   BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE 
 

4.1.0.   Convite 
 
A Coordenação do Culto Evangélico do BPChoque, convida o público 

interno desta Corporação, evangélico ou não, para participar do 3º Aniversário do 
Culto Evangélico da Unidade, que será realizado no dia 23 MAI 2004, às 16 horas. 

 
5.0.0.   MENSAGEM 
 

Bem-Aventurado o homem que não anda segundo o conselho dos 
ímpios, nem se detém no caminho dos pecadores, nem se assenta na roda dos 
escarnecedores. Antes tem o seu prazer na lei do Senhor, e na sua lei medita de dia e 
de noite. Pois será como a árvore plantada junto a ribeiros de águas, a qual dá o seu 
fruto no seu tempo; as suas folhas não cairão, e tudo quanto fizer prosperará. (Salmo 
1:1-3) 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 

a)  CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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206. 19906-0 Jonas Barbosa de Lira 

207. 16206-0 Olneymar de Assunção Silva 

208. 13550-0 Rudimar José de Carvalho 

209. 11455-3 Carlos Roberto da Silva Bezerra 

210. 11520-7 Juvanir Felix da Silva 

211. 11550-9 Gilson  José de Souza 

212. 26368-0 José Carlos da Silva 

213. 12066-9 Manoel Gonçalves Fernandes 

214. 13078-8 Jader Martins Leandro 

 
II – Deixam de ser promovidos em virtude de infringirem o Art. 26 da 

Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças – LPP), conforme 
informado pela Diretoria de Pessoal por meio do Of. nº 198/DP-3/SSJD, de 26 MAR 
2004, e Of. nº 235/DP-3/SSJD, de 13 ABR 2004, os Cabos PM abaixo, concluintes 
do CFS/2004: 

 
Ord. Mat. Nome 
1. 11702-1 José Patrocinio Silva 
2. 11703-0 José Lopes da Mota 
3. 12597-0 Eurivaldo Rodrigues Bezerra 
4. 14856-3 Valmir Ribeiro Tavares 
5. 16248-5 Edson Roberto da Silva 
6. 18175-7 José Luiz de Vasconcelos 
7. 18826-3 José Arnaldo da Silva 
8. 19665-7 Vancler Ribeiro dos Santos 
9. 23254-8 Rildo da Silva Santos 
10. 23416-8 Mauricio Lopes da Silva 
11. 23529-6 Evanio Herminio Elias 
12. 24292-6 José Felix Nascimento Lapa 
13. 24533-0 Jesse Franquilino da Silva 
14. 24700-6 Cláudio José dos Santos 
15. 26202-1 Cícero Lima do Nascimento 
16. 27855-6 Napoleao José de Santana Filho 
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Sd PM Mat. 25469-0/BPGd, Sérgio Gomes Ribeiro - Concessão da 

estabilidade financeira na Gratificação de Motorista em razão de haver sido 
designado para exercer as atividades de motorista do CAS, a/c de DEZ/86, 
exercendo ininterruptamente por mais de 10 (dez) anos: - Indeferido, o requerente 
não faz jus ao que pleiteia, de conformidade com a Lei Complementar n° 16/96, 
bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE. (Nota nº 385/2004/DP-3/SSD). 

 
1.2.0.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, do Sd PM Mat. 920146-7/5º 
BPM, Edileuson Taumauturgo de Azevedo a quantia equivalente ao percentual de 
70% (setenta por cento) do Salário Mínimo vigente, calculado sobre o valor dos seus 
vencimentos, em favor da Sra. Shirleid Maria Franco Gomes Azevedo, na Conta 
Poupança nº 16501-8, Ag. nº 2348 da Caixa Econômica Federal. (Solução dada ao 
Ofício nº 2004.638.90 – Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Paulista).  (Nota nº 
399/2004/DP-3/SSD). 

 
 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, do Sd PM Mat. 23944-

5/BPRp, Sidézio Cícero da Silva a quantia equivalente ao percentual de 35 % (trinta 
e cinco por cento) dos seus vencimentos brutos, excluindo-se apenas o Imposto de 
Renda e Contribuições Sociais, devendo ser paga a genitora e representante dos 
menores a Sra., Ana Catarina de Luna e Silva, em benefício dos menores, Gustavo 
Henrique de Luna e Silva e Vitor Hugo de Luna e Silva. (Solução dada ao Ofício nº 
016/GJ-4 – Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Camaragibe).  (Nota nº 
402/2004/DP-3/SSD). 

 
1.3.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação  

 
Comunicou o Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS, por meio do Ofício 

nº 090/DIPES, de 03 FEV  2004, que o Sd PM Mat. 13385-0/13º BPM, João Elias de 
Lima, faleceu no dia 12 DEZ 2003, no Centro Médico Hospitalar (CMH), onde se 
encontrava internado na UTI. 

 
 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº419/2004/DP-3/SSD).   
 
 
Comunicou o Chefe do CASIS, por meio do Of. n°102, de 19 FEV 04, o 

falecimento do Sd PM Mat. 920039-8, Paulo Barros Xavier Filho, ocorrido no dia 03 
FEV 2004, naquele Centro Médico, conforme informação contida no referido oficio. 

 
  Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo ativo desta 

Corporação. (Nota nº 852/2004/DP-4). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Oficial  

 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Ten-Cel RRPM Mat. 01399-4, Amaro Tavares de Lima - Pagamento em 

pecúnia das Licenças Especiais referentes ao 1º e 2º  decênios não gozada nem 
computadas para a Inatividade: - Deferido, face a informação do Arquivo Geral, 
Pagadoria dos Inativos,  o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 
16/96, e o Parecer nº 2200/TCE, em 02 DEZ 03. Ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1160/2004/DP-4). 

 
 
Cap RRPM Mat. 9096-4, Luiz Rodrigues da Silva - Ressarcimento do 

FUNAFIN  descontado indevidamente a partir de 06 OUT 02, tendo em vista haver 
sido transferido para a inatividade, a/c desta data: – Deferido, face o que preceitua 
o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 
JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. 
Elaborar e encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores 
atrasados. (Nota nº 1061/2004/DP-4). 

 
 
Cap RRPM Mat. 11418-9, Gilvan Floriano da Cunha –  Pagamento de 

Licença Especial referente a 03 (três) meses do 1º decênio e 06 (seis) meses do 2º 
decênio não gozadas nem computadas para a inatividade: - Deferido, face 
informação da DP/4,  e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 
16/96. A Pagadoria  dos  Inativos  para  confecção  da  Planilha de Repercussão 
Financeira  e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto  Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1278/2004/DP-4). 

 
 
Cap PM Mat. 920462-8, Arthur Maurício Sitônio Pimentel, filho do Cel 

RRPM Mat. 601405-4, Manoel José da Câmara Pimentel Neto - Pagamento do 
Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 07 ABR 
2004: – Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1316/2004/DP-4). 

 
 
1º Ten RRPM Mat. 7563-9, Severino Antonio Barbosa da Silva – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Rosângela 
Cristina da Silva, nascida em 21 ABR 82, em virtude de ter atingido a maior idade: – 
Deferido, conforme Inciso II, § 1º, Art. 58, da Lei nº 10.426/90. A DP-7 para 
arquivar nos assentamentos do interessado . (Nota nº 1147/2004/DP-4). 
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175. 23871-6 Genival de Souza Silva Júnior 

176. 12951-8 Carlos Alves da Silva 

177. 23458-3 Daniel Alves dos Santos 

178. 18308-3 Isaias Cabral dos Santos 

179. 11685-8 José Barros da Silva 

180. 12815-5 Eduardo Mosar da Silva 

181. 18840-9 Edvaldo José de Lima 

182. 24518-6 Egberto Victor do Nascimento 

183. 11534-7 Aluizio Francisco da Silva 

184. 13324-8 Zenon Pereira da Silva 

185. 13574-7 Severino José de Moura 

186. 18903-0 Severino Alexandre Melo 

187. 13095-8 Carlos Alberto Rodrigues de Morais  

188. 19738-6 Antônio Fernandes Santos Lima 

189. 26044-4 Valderez José Silva 

190. 22715-3 Nancy Dutra Ferreira Barbosa da Silva 

191. 11592-4 Miguel Cardoso dos Santos 

192. 13559-3 Miebis Ferreira Magno 

193. 28560-9 Adeilson José Carvalho Arruda 

194. 23051-0 Waldomes Tavares de Queiroz 

195. 11776-5 José Eraldo Gomes Cabral 

196. 15919-0 Ezequiel Alves da Silveira 

197. 11536-3 Claudemir Barbosa dos Santos 

198. 17628-1 José Augusto Andrade da Mota 

199. 22653-0 Lucivaldo Mariano da Costa 

200. 23517-2 José Francisco da Rocha Neto 

201. 11268-2 Dinomérico José de Santana 

202. 14338-3 Joel Bezerra de Santana  

203. 11762-5 Venicio Dionizio dos Santos 

204. 19802-1 Luiz Gomes da Silva 

205. 11755-2 Francisco Batista Dantas 



18  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.088 
______________________________________________________________________ 
 
144. 16873-4 Marivaldo Firmino dos Santos 

145. 23031-6 Samuel Lourenço da Silva 

146. 24224-1 Enedino Lins Fernandes  

147. 24785-5 Jose Roberto da Silva 

148. 23599-7 Antonio Alexandre Moreira Filho 

149. 23601-2 Iran da Silva Rolim 

150. 23913-5 Wellington   Ferreira Da  Silva 

151. 21143-5 Levi Silvino da Silva 

152. 28553-6 Alberto Cassimiro dos Santos 

153. 14421-5 Elifas Levi  de Melo Silva 

154. 23272-6 Josias José da Silva 

155. 25934-9 Francisco de Assis Feliciano da Silveira 

156. 12008-1 João Rufino da Silva 

157. 12587-3 João Leonel de Melo 

158. 18499-3 Carlos Batista da Silva  

159. 21085-4 Rinaldo Jose Ferreira da Penha 

160. 16316-3 José Adeilton de Andrade 

161. 19794-7 Antonio José Carneiro do Couto Soares 

162. 24480-5 Maria Nazaré Silvino dos Santos 

163. 11785-4 Antonio José da Silva 

164. 19070-5 Alexandre Luiz e Silva 

165. 26575-6 Genildo de Freitas 

166. 24423-6 Josenildo Gomes da Silva 

167. 11642-4 Severino Ramos Gomes 

168. 15750-3 Severino Carlos da Silva 

169. 21091-9 Jose Antelmo Batista do Nascimento 

170. 23906-2 Marcos Bezerra Xavier 

171. 25739-7 Almir Farias Torres 

172. 10431-0 Ederaldo Benedito dos Santos 

173. 11552-5 José Genaro Leite da Silva 

174. 22915-6 Veronica Pessoa de Barros Silva 
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2.1.2.   Retificação de Nota 

 
Ver 3º parte, item 2.2.1. do BG nº 067, de 15 ABR 2004, referente à 

Licença Especial, do Cel RRPM Mat. 01444-3, Rafael Gomes de Souza Barbosa.  
 
Onde se lê:  
“Deferido, 06 (seis) meses referentes ao 1º decênio e 04 (quatro) 

meses e 14 (quatorze) dias do 2º decênio.  
 
Leia-se: 
“Deferido, 06 (meses) do 1º decênio, haja vista o contido na parte 

inicial do processo e documentação anexa, já haver percebido o último decênio. 
(Nota nº 1149/2004/DP-4). 

 
2.2.0.   De Subtenente 

 
2.2.1.   Requerimento Despachado 

 
Subtenente RRPM Mat. 6224-3, Neyton da Silva Melo – Pagamento das 

Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios, não gozadas nem computadas 
para a inatividade: - Deferido, quanto ao pagamento de 06 (seis) meses do 1º 
decênio e 06 (seis) meses do 2º decênio, conforme documentação comprobatória, 
e face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96.  Ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 1116/2004/DP-4). 

 
2.3.0.   De Sargento 

 
2.3.1.   Requerimentos Despachados  

 
1º Sgt RRPM Mat. 04744-9, Ivanildo Arruda do Nascimento -

Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Leonardo 
Soares do Nascimento, nascido em 03 NOV 80,  por ser  estudante universitário, 
solteiro, não exercer  atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - 
Deferido, face as datas das certidões apresentadas serem extemporâneas nos 
termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 1052/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 09066-2, Enoch Júlio da Silva - Pagamento em 

pecúnia das Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios não gozadas nem 
computadas para a Inatividade: – Indeferido, referente ao pagamento da Licença 
Especial do 1º decênio, face a informação da Certidão de Tempo de Serviço, em 
16 AGO 02, Deferido,  face informação do relatório do TCE nº 508/03, em 17 
FEV 03, a Pagadoria dos Inativos para providenciar planilha de cálculos. Ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1119/2004/DP-4). 
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1º Sgt RRPM Mat. 12196-7, José Walter de Oliveira - Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 1º MAI 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos 
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, 
c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e 
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e 
encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. 
(Nota nº 1134/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11013-2, Waldir Francisco do Amaral - Constar nos 

seus assentamentos os nomes de seus enteados Jéssica Maria da Silva, nascida em 26 
MAR 91 e Jonas Felipe da Silva, nascido em 04 JUL 94, para fins de Assistência 
Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: - Deferido, a/c de 02 MAR 04, 
face documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso V, § 1º, 
Art. 58, da Lei nº 10.426/90. (Nota nº 1219/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 12196-7, José Walter de Oliveira – Pagamento das 

Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios, não gozadas nem computadas 
para a inatividade: - Deferido, quanto ao pagamento de 06 (seis) meses do 1º 
decênio e 06 (seis) meses do 2º decênio, conforme documentação apresentada, e 
despacho da DP-4, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 
16/96.  A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1115/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11011-6, Samuel Antonio dos Santos - Pagamento 

em pecúnia de 24(vinte e quatro)dias da Licença Especial referente ao 2º decênio 
não gozada nem computada para a Inatividade: – Deferido, face informação do 
relatório do TCE nº 1337, de 17 JUL 02. A Pagadoria dos Inativos para 
providenciar planilha de cálculos. Ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1156/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11593-2, Carlos Geraldo da Silva - Pagamento em 

pecúnia das Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios não gozadas nem 
computadas para a Inatividade: – Deferido,  face a informação do relatório do 
TCE nº 1354, em 21 AGO 03. A Pagadoria dos Inativos para providenciar 
planilha de cálculos. Ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1157/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 06415-7, Miguel Arcanjo do Nascimento Filho - 

Pagamento da Gratificação de Serviço Extraordinário: – Indeferido, haja vista não 
haver sido concedido no Acórdão nº 1850/01. (Nota nº 1158/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM  Mat. 12557-1, José Edson Caetano Pereira - Pagamento 

de férias referentes aos anos de 1996 e 1997: – Indeferido, por falta de amparo 
legal. (Nota nº 1231/2004/DP-4). 
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113. 19704-1 Valdir Moraes 

114. 22645-9 Edilson de Assis Silva 

115. 24388-4 Joselino Leite Brandao 

116. 24762-6 Givaldo Gonçalves do Rego 

117. 20702-0 Gilvan de Alcântara Florêncio 

118. 17015-1 Jose Edson Cândido 

119. 28784-9 Flávio Pereira da Silva 

120. 14320-0 Ailton Ribeiro da Silva 

121. 19720-3 Geraldo da Silva Farias 

122. 20423-4 Ironildo Francisco de Melo 

123. 28593-5 Erinaldo Marcolino da Silva 

124. 20827-2 Adeildo Bezerra da Silva 

125. 21166-4 Jamio Cícero da Silva 

126. 22632-7 Eufrazio Correia dos Passos  

127. 13277-2 José Antonio Basílio 

128. 14066-0 Severino de Melo Vieira 

129. 17500-5 Erivaldo José da Silva 

130. 22168-6 Marcos Antonio Gomes de Souza 

131. 26815-1 Marivaldo José do Nascimento 

132. 28911-6 Edinaldo Damião dos Santos 

133. 18041-6 Carlos Antonio do Nascimento 

134. 23591-1 Sérgio Ernesto da Silva 

135. 19872-2 Jailton Rodrigues de Oliveira 

136. 20369-6 José Germano da Costa 

137. 25546-7 Leri Joaquim da Silva 

138. 28619-2 Iraquitan Barros da Costa 

139. 16891-2 Romuildo Pedro da Silva Barbosa 

140. 17506-4 Eliel Fernandes de Farias 

141. 23282-3 Edmilson José do Nascimento 

142. 19319-4 André Silva de Souza 

143. 12309-9 Jozildo José dos Santos 

 



16  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.088 
______________________________________________________________________ 
 
82. 25240-9 Edvaldo Gomes da Silva 

83. 26246-3 Bionildo Bezerra Pontes 

84. 12186-0 Ivaldo Silva de Oliveira 

85. 19338-0 Evilasio Ferraz de Menezes 

86. 26643-4 Pedro Francisco Ribeiro 

87. 28187-5 Danilson Eduardo dos Santos 

88. 28357-6 Djalma Dias da Silva 

89. 28733-4 Waldemilson Newton Pereira Oliveira 

90. 14613-7 Gilson Ferreira dos Santos 

91. 17831-4 Hamilton Barbosa Fernandes 

92. 26640-0 Paulo de Sena Campelo 

93. 22044-2 Carlos Cordeiro de Araújo 

94. 22855-9 Morgana Martins de Lima 

95. 28490-4 Fernando Araújo Costa 

96. 15872-0 João Batista Barbosa dos Santos 

97. 21309-8 Aldeci  Carlos dos Santos 

98. 23798-1 Lourival Raimundo da Luz 

99. 11479-0 Rinaldo José Soares Mota 

100. 20823-0 Amaurilio Inacio Dias 

101. 26509-8 Josué Ribeiro de Melo 

102. 15780-5 Fabio de Lima Santos 

103. 20732-2 Pedro José dos Santos 

104. 18822-0 José Antonio de Oliveira 

105. 19680-0 Jose Carlos Ferreira de Souza 

106. 24731-6 Adeildo Rodrigues da Silva 

107. 28206-5 Gilson Batista Calado 

108. 10790-5 Severino Eustáquio da Silva 

109. 18154-4 Esdras Abrahão da Silva 

110. 23654-3 Reginaldo Sebastão da Silva 

111. 19775-0 Marcos Antonio de Lima Salgado 

112. 17836-5 João Nascimento Sales 
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3º Sgt RRPM Mat. 609174-1, Jaime Batista Nascimento - Constar nos 

seus assentamentos o nome de sua esposa Srª. Rita Antonia da Silva Nascimento,   
para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE: – 
Deferido, a/c de 19 ABR 2004, nos termos do Inciso I, Art. 58, da Lei nº 
10.426/90, com as modificação introduzidas pela Lei nº 11.311/95 e a 
documentação apresentada . (Nota nº 1127/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604179-5, Luiz Gonzaga de Oliveira - Constar nos 

seus assentamentos o nome de sua esposa Srª. Maria da Assunção Galindo de 
Oliveira,  para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a 
PMPE: – Deferido, a/c de 27 ABR 2004, nos termos do Inciso I, Art. 58, da Lei 
nº 10.426/90, com as modificação introduzidas pela Lei nº 11.311/95 e a 
documentação apresentada . (Nota nº 1130/2004/DP-4). 

 
 
3º Sgt RRPM Mat. 11564-9, Joel Martins de Araújo - Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 21 OUT 03, tendo em vista haver preenchido os requisitos 
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, 
c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e 
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e 
encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. 
(Nota nº 1312/2004/DP-4). 

 
2.4.0.   De Cabo 

 
2.4.1.   Requerimentos Despachados  

 
Cb RRPM Mat. 10904-5, André Luiz de Carvalho - Isenção do desconto 

do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a 
partir de 06 NOV 01, tendo em vista haver sido transferido para a inatividade, a/c 
desta data:  – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do 
Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000.  Elaborar e encaminhar processo 
ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
1141/2004/DP-4). 

 
 
Cb RRPM Mat. 10591-0, Paulo Guedes Santana - Isenção do desconto 

do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a 
partir de 27 MAR 01, tendo em vista haver sido transferido para a inatividade, a/c 
desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do 
Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar processo 
ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
1146/2004/DP-4). 
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Cb  Ref. PM Mat. 20147-2, Edimilson Miguel da Cruz - Isenção de 

Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: – Deferido, 
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se 
enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 
DEZ 88, conforme Ata de Saúde de página 19 do livro 16 emitida pela 
JMS/PMPE. A Pagadoria dos Inativos para as providências. (Nota nº 
1164/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10743-3, Antonio Eduardo da Silva - Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 06 MAR 01, tendo em vista haver sido transferido para a 
inatividade, a/c desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c 
o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar 
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
1165/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11667-0, Edmilson Rocha Lobo - Isenção do desconto 

do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a 
partir de 14 NOV 00, tendo em vista haver sido transferido para a inatividade, a/c 
desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 
1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar processo ao 
CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 1166/2004/DP-
4). 

Cb RRPM Mat. 8353-4, José das Neves Filho – Pagamento da Licença 
Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada para a inatividade: - 
Deferido, face o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1307/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 991084-0, Dourival Chaveiro de Oliveira - Continuidade 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Gicélio Lima de Oliveira, 
nascido em 17 JUL 81, por ser estudante universitário, solteiro, não exercer 
atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 10 
MAR 2004, face documentação apresentada e nos termos do Inciso III, § 1º, do 
Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
11.311/95. (Nota nº 1310/2004/DP-4). 

 
2.5.0.   De Soldado 

 
2.5.1.   Requerimentos Despachados  

 
Sd RRPM Mat. 5215-9, José Fernando Vieira de Barros - Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores  descontados  
indevidamente  a  partir  de  21 MAR 02,  tendo em vista haver  sido transferido para 
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51. 16611-1 Helio Campos Barbosa 

52. 28446-7 Lindomar Augusto de Lima 

53. 13952-1 Isaias dos Santos Sabóia  

54. 19839-0 Severino Alves Feitosa 

55. 25941-1 Edson José de Santana 

56. 28158-1 Robério Ramos Mendes 

57. 16157-8 Lucivaldo Paes Felix de Figueiredo 

58. 21933-9 Everaldo Gomes do Nascimento 

59. 28157-3 Ricardo Francisco da Silva 

60. 20722-5 Aristeu Soares Marques 

61. 21894-4 Jorge Francisco do Carmo 

62. 22608-4 Carlos Alberto Tibúrcio Guaraná 

63. 22862-1 Maria das Graças Ferreira de Jesus 

64. 23407-9 Joaquim Correia Sales Filho 

65. 17046-1 Valter de Barros Calado 

66. 17577-3 Ednaldo Polidório de Jesus 

67. 21093-5 Guilherme José da Costa 

68. 24652-2 Jose Laércio Bezerra da Silva 

69. 12439-7 Anahur Gomes Soares 

70. 19211-2 Raimundo Nonato da Silva Costa 

71. 24520-8 Marcelio Bezerra da Silva 

72. 18781-0 Evaldo Zacarias Araújo Leite 

73. 19371-2 Wanderlan Araújo Torres 

74. 23432-0 Admilton Bezerra da Silva 

75. 23974-7 Ednaldo Bezerra dos Santos 

76. 26052-5 José Carlos da Silva 

77. 28163-8 Severino Teófilo de Lima Filho 

78. 28341-0 Pedro Olindino da Silva 

79. 28518-8 Marcos Roberto de Lima Sampaio 

80. 23080-4 Ilton Marinho da Silva 

81. 24754-5 José Elias de Lima 
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21. 19316-0 José Ailton Alves da Silva 

22. 26171-8 Ednaldo Cordeiro de Siqueira 

23. 28117-4 Helder José da Silva 

24. 22775-7 Silvânia Marques Nerys 

25. 23682-9 José Fernando de Souza 

26. 20835-3 Ageu Rodrigues de Lima 

27. 28350-9 Alonso Goncalves Pereira 

28. 19096-9 Valdi dos Santos Siqueira  

29. 24337-0 Fernando Inácio do Nascimento 

30. 24374-4 Manoel da Silva Barros 

31. 25715-0 Sebastião Moreira Costa 

32. 19982-6 Mizael Severino Ferreira 

33. 27841-6 José Clodoalves da Silva 

34. 25459-2 Ozias Alves de Barros 

35. 28829-2 Eraldo José da Costa Alves Filho 

36. 28142-5 José Ermando Marinho Magalhães 

37. 26314-1 Cleodon de Melo Gomes 

38. 26826-3 Petrônio José Rodrigues da Silva 

39. 24200-4 Jacó de Moraes Tinoco 

40. 26161-0 Manoel Raimundo de Oliveira 

41. 28705-9 Rômulo Cássio da Silva Luna 

42. 13918-1 Marcelo da Silva Chagas 

43. 24826-6 Eduardo Amâncio de Lima 

44. 28138-7 José Luciano de Andrade Dias 

45. 28331-2 Josivan Farias da Silva 

46. 23797-3 Joao Bosco Nunes Rodrigues 

47. 12502-4 Elias Gomes da Silva  

48. 22925-3 Kátia Alves Barreto 

49. 23382-0 José Roberval Paes da Silva 

50. 28573-0 Carlos Roberto da Silva 
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a inatividade, a/c desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, 
c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar 
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
902/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 27831-9, Josias Mendes Torres - Isenção do desconto do 

FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a 
partir de 24 JUL 02, tendo em vista haver sido transferido para a inatividade, a/c 
desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 
1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar processo ao 
CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 903/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 30313-5, Ugo Rufino Barbosa – Pagamento de Licença 

Especial referente ao 1º decênio, não gozadas nem computada em virtude do 
requerente ter passado para a inatividade: - Deferido, haja vista o requerente 
haver completado 10 (dez) anos, antes do advento da E.C nº 16/99, contando 
com o tempo prestado as forças armadas. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 1113/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 16638-3, Ailton Gomes Diniz - Isenção de Imposto de 

Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: – Deferido, tendo em 
vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se 
enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 
DEZ 88, conforme Ata de Saúde de página 66 do livro 15 emitida pela 
JMS/PMPE. A Pagadoria dos Inativos para as providências. (Nota nº 
1117/2004/DP-4). 

 
 
Sd  PM Ref. Mat. 609975-0, Getúlio Ferreira Lopes - Isenção de Imposto 

de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: – Deferido, por ter 
amparo legal no Decreto Federal nº 300/99. A Pagadoria dos Inativos para as 
providências. (Nota nº 1120/2004/DP-4). 

 
 
Sd RRPM Mat. 13201-2, Mauro Soares da Silva – Pagamento de 

Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, referente ao pagamento de 61 (sessenta e um) dias da 
Licença Especial do 2º decênio, face o contido no relatório do TCE nº 3563, de  
16 SET 03. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo 
em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1126/2004/DP-
4). 
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Sd RRPM Mat. 25965-9, Marcos Honório Barbosa - Isenção do desconto 

do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a 
partir de 1º MAI 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de 
tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do 
Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar processo ao 
CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 1135/2004/DP-
4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 26036-3, Januário das Chagas Silva - Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 21 FEV 01, tendo em vista haver sido transferido para a 
inatividade, a/c desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c 
o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar 
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
1136/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 15133-5, José Edinaldo Bezerra – Constar nos seus 

assentamentos o nome de seu filho, Jonatas Emanuel Vicente Viana, nascido em 09 
ABR 97, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a 
PMPE: - Deferido, a/c de 04 MAI 04, face documentação apresentada e nos 
termos do Inciso II, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 1313/2004/DP-4). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 630, de 10 MAI 2004 
 
     EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Policial Militar 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h”, c/c o Art. 10, alínea “b” e § 5º do Código de Processo 
Penal Militar;  

 
Considerando o Ofício nº 008/IPM, de 27 ABR 2004, expedido pelo 

Encarregado, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cel PM Mat. 1666-7/APMP, José Amaro Custódio Filho 

para proceder a Inquérito Policial Militar em substituição ao Ten-Cel PM Mat. 1556-
3/17º BPM, Carlos Inácio da Silva em torno dos fatos constantes dos seguintes 
documentos: autos originais de IPM com 71 (setenta e uma) fls, constando 
requisição do Ministério Público nº 544/2003, de 08 OUT 2003, Ofício nº 
208/TCGP, de 10 MAR 2003 (Tribunal de Contas de Pernambuco) em apenso, cópia  
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Nº 685, de 13 MAI 2004 
 

EMENTA:  Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto   nº 17.589, de 
16 JUN 94, e com fulcro nos Artigos 5º, I, 8º e 19 da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 
(Lei de Promoção de Praças - LPP), com as alterações contida na Lei nº 12.545, de 
30 MAR 2004,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de 3º Sargento PM da QPMG, a/c de 15 ABR 

2004, pelo Critério de Antigüidade, os Cabos PM abaixo, concluintes do  CFS/2004: 
 
Ord. Mat.  Nome 

1. 23435-4 Francisco Cruz Barros 

2. 23807-4 Fábio H. de Amorim Barros 

3. 24949-1 Cláudio Justino Bezerra 

4. 22734-0 Wilma Augusto de Holanda 

5. 25693-5 Edilton José de Lima 

6. 23759-0 Raimundo Pires dos S. Moura 

7. 28173-5 Amaro Paulino de Oliveira Santos 

8. 21354-3 Jofran Gomes de Lima 

9. 22834-6 Mara de Fátima B. da silva 

10. 22782-0 Maria da Conceição T. das Neves 

11. 26172-6 José Lenilton Nobrega de Andrade 

12. 23457-5 Clodovir Rosendo Leite 

13. 20642-3 Gilvan Pedro da Silva 

14. 24262-4 Cláudio Gomes dos Santos 

15. 28374-6 Jose Gomes de Lima 

16. 23187-8 Jimmy Carneiro Lins 

17. 24332-9 Gilson Trajano Veloso 

18. 28567-6 Carlos Rogério Pedrosa da Silva 

19. 21814-6 Valter Luis de Souza 

20. 28600-1 Fernando Amaro da Silva 
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R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1798-1/ 5º EMG, Eden de Moraes 

Vespaziano Borges, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos 
constantes na seguinte documentação: requisição da Central de Inquérito n.º 107, de 
20 ABR 2004, em apenso Processo Criminal nº 001.2003.008590-0-DPROC 47421, 
com 55 (cinqüenta e cinco) fls, o qual versa sobre indícios de crime militar ocorrido 
no dia 06 NOV 2002, nas dependências do 11º BPM, tendo como suposta vítima o 
Sd PM Mat. 27003-2/DP, Arnaldo Trajano dos Santos e como suposto acusado o 
Maj PM Mat. 1786-1/CPRM, Antônio Geraldo Silva de Oliveira; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 633, de 10 MAI 2004 
 
  EMENTA: Designa Oficial para Proceder Diligências Complementares 
 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cel PM Mat. 1478-8/3ª EMG, Ewerton José Brás Miranda 

para realizar a diligência complementar abaixo especificada, em torno dos fatos 
constantes dos seguintes documentos: autos originais de IPM, com um volume e 312 
(trezentas e doze) fls, o qual teve como fato a apurar: Irregularidades detectadas nos 
contra-cheques de servidores inativos desta Corporação: 

 
- tomar por termo as declarações do Cel RRPM Mat. 1064-2, José 

Romero Rodrigues Leite, considerando que o referido oficial na ocasião em que era 
Comandante Geral deferiu uma nota modificando o Ato Governamental nº 497, de 
25 FEV 88, homologado pelo Acórdão do TCE nº 1422, de 14 JUL 88, que 
estipulava ao Capitão RR Marcos Aurélio quando da transferência para a 
inatividade, proventos proporcionais a quinze anos de serviço com base no soldo do 
posto que possuía na ativa (Capitão PM), acarretando na percepção indevida de 
proventos integrais do posto de Capitão, do mês de MAR/93 a JAN/95; 

 
II – Estabelecer o prazo de oito dias úteis para a conclusão dos trabalhos; 
 
III– Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
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do relatório de Auditoria do Processo nº 0000150-8 (Auditoria Especial da Polícia 
Militar) com 43 fls, de 07 FEV 2003, todos apensos a esta portaria, os quais versam 
sobre irregularidades detectadas nos proventos de policiais militares da Reserva, 
tendo como responsáveis oficiais e praças da Pagadoria dos Inativos da PMPE; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 631, de 10 MAI 2004 
 
    EMENTA: Substitui Oficial para Proceder a Inquérito Policial Militar 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar e considerando o disposto no Ofício n.º 459/Seç. Ap. Adm, de 03 MAI 2004, 
oriundo do Comando do CPA/ I-2, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cel PM Mat. 1628-4/DF, José Almeida Correia em 

substituição ao Cel PM Mat. 1446-0/CPA-I/2, Antônio Roberto Soares de Araújo, 
para dar continuidade ao Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes da 
seguinte documentação: autos Originais de IPM, instaurado por meio da Portaria nº 
001/04-IPM/ Sec. 5º BPM, de 08 JAN 04, com um volume e 61 (sessenta e uma) fls, 
Of. nº 356/ DP-3/ SSJD/ SC, em anexo cópias das folhas de alterações (04 fls), Of. 
n.º 084-Sec do 5º BPM, de 24 MAR 2004,  Of. nº 396/DP-3/SSJD/SC, Of. nº 0871 
da AJME, Ofício nº 012 e nº 014/IPM,  o qual teve como fato a apurar: a existência 
de Instruções Provisórias de Deserção dos seguintes policiais militares: Sd 17576-
5/1ªCPM/5ºBPM, Antonio Carlos Teles de Carvalho, Sd RRPM Mat. 10346-2, José 
Advilson de Souza e Sd PM Mat. 13115-6/Adido a DP, Cosme Dantas da Silva; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 632, de 10 MAI 2004 
 
     EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Policial Militar 
 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar, 
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R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1798-1/ 5º EMG, Eden de Moraes 

Vespaziano Borges, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos 
constantes na seguinte documentação: requisição da Central de Inquérito n.º 107, de 
20 ABR 2004, em apenso Processo Criminal nº 001.2003.008590-0-DPROC 47421, 
com 55 (cinqüenta e cinco) fls, o qual versa sobre indícios de crime militar ocorrido 
no dia 06 NOV 2002, nas dependências do 11º BPM, tendo como suposta vítima o 
Sd PM Mat. 27003-2/DP, Arnaldo Trajano dos Santos e como suposto acusado o 
Maj PM Mat. 1786-1/CPRM, Antônio Geraldo Silva de Oliveira; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 633, de 10 MAI 2004 
 
  EMENTA: Designa Oficial para Proceder Diligências Complementares 
 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cel PM Mat. 1478-8/3ª EMG, Ewerton José Brás Miranda 

para realizar a diligência complementar abaixo especificada, em torno dos fatos 
constantes dos seguintes documentos: autos originais de IPM, com um volume e 312 
(trezentas e doze) fls, o qual teve como fato a apurar: Irregularidades detectadas nos 
contra-cheques de servidores inativos desta Corporação: 

 
- tomar por termo as declarações do Cel RRPM Mat. 1064-2, José 

Romero Rodrigues Leite, considerando que o referido oficial na ocasião em que era 
Comandante Geral deferiu uma nota modificando o Ato Governamental nº 497, de 
25 FEV 88, homologado pelo Acórdão do TCE nº 1422, de 14 JUL 88, que 
estipulava ao Capitão RR Marcos Aurélio quando da transferência para a 
inatividade, proventos proporcionais a quinze anos de serviço com base no soldo do 
posto que possuía na ativa (Capitão PM), acarretando na percepção indevida de 
proventos integrais do posto de Capitão, do mês de MAR/93 a JAN/95; 

 
II – Estabelecer o prazo de oito dias úteis para a conclusão dos trabalhos; 
 
III– Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
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do relatório de Auditoria do Processo nº 0000150-8 (Auditoria Especial da Polícia 
Militar) com 43 fls, de 07 FEV 2003, todos apensos a esta portaria, os quais versam 
sobre irregularidades detectadas nos proventos de policiais militares da Reserva, 
tendo como responsáveis oficiais e praças da Pagadoria dos Inativos da PMPE; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 631, de 10 MAI 2004 
 
    EMENTA: Substitui Oficial para Proceder a Inquérito Policial Militar 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar e considerando o disposto no Ofício n.º 459/Seç. Ap. Adm, de 03 MAI 2004, 
oriundo do Comando do CPA/ I-2, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Cel PM Mat. 1628-4/DF, José Almeida Correia em 

substituição ao Cel PM Mat. 1446-0/CPA-I/2, Antônio Roberto Soares de Araújo, 
para dar continuidade ao Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes da 
seguinte documentação: autos Originais de IPM, instaurado por meio da Portaria nº 
001/04-IPM/ Sec. 5º BPM, de 08 JAN 04, com um volume e 61 (sessenta e uma) fls, 
Of. nº 356/ DP-3/ SSJD/ SC, em anexo cópias das folhas de alterações (04 fls), Of. 
n.º 084-Sec do 5º BPM, de 24 MAR 2004,  Of. nº 396/DP-3/SSJD/SC, Of. nº 0871 
da AJME, Ofício nº 012 e nº 014/IPM,  o qual teve como fato a apurar: a existência 
de Instruções Provisórias de Deserção dos seguintes policiais militares: Sd 17576-
5/1ªCPM/5ºBPM, Antonio Carlos Teles de Carvalho, Sd RRPM Mat. 10346-2, José 
Advilson de Souza e Sd PM Mat. 13115-6/Adido a DP, Cosme Dantas da Silva; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 632, de 10 MAI 2004 
 
     EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Policial Militar 
 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar, 

 


